
Natureza) e posterior repasse ao Município de Sobral(CE), 
incidente nos serviços por eles contratados, quer sejam 
prestados por pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem 
estabelecimento ou inscrição no Cadastro Econômico deste 
Município. Artigo 2º - Os procedimentos necessários ao 
cumprimento da presente norma se farão com observância ao 
Decreto Nº 450, de 10/04/1902, alterado pelo Decreto Nº 459, 
de 13/06/2002. Artigo 3° - O não atendimento ao presente 
diploma normativo, ensejará ao contribuinte as sanções 
previstas no Artigo 63 b, do Código Tributário do Município de 
Sobral(CE). Artigo 4° - Esta Instrução entra em vigor na data de 
sua publicação. Secretaria de Desenvolvimento da Gestão 
Municipal, em 12 de novembro de 2004. RAMIRO CÉSAR de 
PAULA BARROSO - Secretário de Desenvolvimento da 
Gestão.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 319044/2004  Aviso 
de Licitação - Comissão Permanente de Licitação Data de 
Abertura: 17/12/2004, às 10:30h OBJETO: Aquisição de Tubos 
de PVC destinados à Sub-Adutora no local denominado 
Piçarreira, Bairro Cidade Dr. José Euclides, Município de Sobral, 
através do Convênio nº 175/2004, entre o Município de Sobral e o 
Ministério da Integração Nacional; Valor do Edital: Gratuito 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br (Link: 
Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral-CE. Fone: 
(0xx88) 3677-1157, Sobral 30/11/2004. A COMISSÃO  Carlos 
Antônio Martins Bezerra (Presidente).

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 317043/2004  Aviso 
de Licitação  Comissão Permanente de Licitação Data de 
Abertura: 17/12/2004, às 9h OBJETO: Aquisição de Tubos de 
PVC destinados à Melhoria do Sistema de Abastecimento de 
Água do Distrito de São José do Torto, Município de Sobral, 
através do Convênio nº 176/2004, entre o Município de Sobral e o 
Ministério da Integração Nacional; Valor do Edital: Gratuito 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br (Link: 
Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral-CE. Fone: 
(0xx88) 3677-1157, Sobral 30/11/2004. A COMISSÃO  Carlos 
Antônio Martins Bezerra (Presidente).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 314032/2004 - Aviso de 
Licitação - A Comissão Permanente de Licitação Data de 
Abertura: 30/12/2004, às 9h; OBJETO: Alienação de Terreno 
com Encargos com área de 20,9 ha, localizado no Distrito de 

DECRETO N° 682 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2004 - 
Dispõe sobre as autorizações para suplementações de dotações 
orçamentárias. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66, inciso IV 
da Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO a 
necessidade de agilizar e otimizar a execução orçamentária, 
DECRETA: Art. 1°- Fica autorizada a Secretaria de 
Desenvolvimento da Gestão a realizar os remanejamentos 
necessários de dotações orçamentárias, a partir do dia 10 de 
novembro de cada ano, sem necessidade de comunicação prévia 
às Secretarias envolvidas, observados os limites de 
remanejamentos impostos pela Lei Orçamentária Anual e pela 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964. Art. 2° - A anulação de 
qualquer dotação será precedida da análise da execução no 
corrente ano e previsão das necessidades até o final do exercício. 
Parágrafo único - Não serão anuladas dotações referentes às 
despesas de pessoal e encargos sociais, exceto quando ficar 
constatado que a dotação existente é superior às necessidades da 
Secretaria para aquela rubrica. Art. 3° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
10 DE NOVEMBRO de 2004. CID FERREIRA GOMES  
Prefeito Municipal - RAMIRO CÉSAR de PAULA BARROSO 
- Secretário de Desenvolvimento da Gestão.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2004 - Designa classe de 
estabelecimentos comerciais para fins do disposto no Art. 63 a, 
XIX, da Lei Complementar Nº 02, de 19/12/1997 (Código 
Tributário do Município de Sobral-CE). O SECRETÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o artigo 100, I, do Código Tributário 
Nacional e em consonância com nossa legislação tributária 
municipal; CONSIDERANDO, a abrangência da expressão 
"legislação tributária", na qual se inserem as instruções 
normativas emanadas das autoridades administrativas 
competentes; CONSIDERANDO, em especial, o disposto ho 
artigo 63 a, XIX, do Código Tributário do Município de 
Sobral(CE), inserido através da Lei Complementar Nº 22, de 20 
de agosto de 2004, RESOLVE: Artigo 1º - Designar OS 
SUPERMERCADOS EM GERAL, como responsáveis pela 
retenção na fonte do ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
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Patos, a fim de caracterizar um Abatedouro / Frigorífico de 
Avestruzes, neste Município de Sobral; Valor do Edital: Gratuito 
INFORMAÇÕES: Site: sobral.ce.gov.br (Link: Licitações) ou 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral-CE. Fone: (0xx88) 677-
1157, Sobral-CE., 24/11/2004. A COMISSÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 315033/2004  Aviso de 
Licitação  A Comissão Permanente de Licitação Data de 
Abertura: 30/12/2004, às 11h; OBJETO: Alienação de Imóvel 
Público na Sede do Município de Sobral, com área de 
3.555,22m2, extremando-se pela frente com a Av. Dr. Guarany, 
pelo lado direito (ponte) com um terreno da Rede Ferroviária 
Federal S/A., pelo lado esquerdo (nascente) com terreno do Dr. 
Silvestre Cavalcante Coelho e pelos fundos (norte) com a Av. 
Dom José, conforme matrícula nº 3.875 do Cartório de Registro 
de Imóveis da 1ª Zona da Comarca de Sobral-CE., destinado a 
Exploração de Atividade Comercial no ramo de Combustíveis em 
Geral, Óleos e Lubrificantes, Serviços Automotivos e Loja de 
Conveniência Valor do Edital: Gratuito INFORMAÇÕES: Site: 
sobral.ce.gov.br (Link: Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, Sobral-CE. Fone: (0xx88) 677-1157, Sobral-CE., 
24/11/2004. A COMISSÃO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário de Desenvolvimento da Infra-
Estrutura, o Sr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO; 
CONTRATADA: JSR CONSTRUÇÕES LTDA., representada 
pelo Sr. SÉRGIO JOSÉ MELO NEVES OBJETO: Execução de 
Obras constantes da Construção de 01 (um) Açude e Vertedouro 
de Alvenaria de Pedra na localidade de Boqueirão, através do 
PGE nº 014/2004, entre o Ministério da Integração Nacional / 
DNOCS e o Município de Sobral; MODALIDADE: Tomada de 
Preços nº 289040/2004; VALOR: R$ 598.158,39 (Quinhentos e 

noventa e oito mil, cento e cinqüenta e oito reais e trinta e nove 
centavos); PRAZO: 90 (Noventa) dias após a assinatura do 
Contrato; DATA: 24 de novembro de 2004.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário de Desenvolvimento da Infra-
Estrutura, o Sr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO; 
CONTRATADA: CRIS CONSTRUÇÕES LTDA., representada 
pelo Sr. FRANCISCO RENILDO DE SOUSA OBJETO: 
Execução de Obras constantes da construção de 05 (cinco) 
Passagens Molhadas em diversas localidades do Município de 
Sobral, de acordo com os seguintes lotes: LOTE Nº 01 - Estrada do 
Açude Toyota Barroso  Distrito de Caracará; LOTE Nº 02  
Estrada Oiticica / Picada de Cima / Picada de Baixo / Casinhas / 
Carnaúba  Distrito de Caracará; LOTE Nº 03  Estrada Puba / 
Fazenda Pedra Branca / Boa Vista / Asfalto para Taperuaba  
Localidade de Puba  Distrito de Taperuaba; LOTE Nº 04  Estrada 
Vassoura do Pajé / Recanto / Lajes / Saco do Pajé / Rajada / Bois  
Localidade de Vassouras  Distrito de Taperuaba; e LOTE Nº 05  
Estrada Carnaúba / Sabonete / Caracará  Distrito de Carcará 
MODALIDADE: Dispensa nº 313021/2004 VALOR: R$ 
120.240,37 (Cento e vinte mil, duzentos e quarenta reais e trinta e 
sete centavos) PRAZO: 60 (sessenta) dias por lote após a 
assinatura do Contrato DATA: 24 de novembro de 2004.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário de Desenvolvimento da Cultura e do 
Turismo, o Sr. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA; COELHO 
NETO CONTRATADA: LOTIL CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA., representada pelo Sr. JOSÉ 
RAIMUNDO GUTERRES FILHO; OBJETO: Aditivo às Obras 
constantes da Reforma destinada à Restauração e Adaptação para 
uso Novo das Instalações da BIBLIOTECA MUNICIPAL de 
Sobral; MODALIDADE: Concorrência Pública nº 029009/2004; 

- Secretário de Desenvolvimento  da Infra-Estrutura
  FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO

- Secretário de Desenvolvimento Rural
   

- Secretário de Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   HERBERT DE VASCONCELOS ROCHA

- Secretária de Desenv.  da Cultura e do Turismo
  JOSÉ  CLODOVEU  DE A RRUDA  COELHO  NETO

- Secretário Especial de Esportes 
  ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA 

- Secretário de  Desenvolvimento Econômico
  CARLOS ANTÔNIO DE MORAES CRUZ

- Secretário de Desenv. da Cidadania  e Segurança
   MARCELO  MARTINS  PEREIRA

- Imprensa Oficial do Município  
  JOSÉ GERARDO AGUIAR NOGUEIRA

PEDRO JOSINO  PONTES

- Prefeito
   CID FERREIRA GOMES

- Vice-Prefeito
   FRANCISCO EDILSON PONTE ARAGÃO

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   LUÍS  EDÉSIO  SOLON

- Procurador Geral do Município 
   JOÃO DE AGUIAR PUPO

- Secretário de Desenvolvimento da Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO

- Secretária  de Desenvolvimento da Educação(Interina) 
   MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

- Secretário de Desenvolvimento Social e da Saúde
  LUIS ODORICO MONTEIRO DE ANDRADE

http://www.sobral.ce.gov.br e-mail: iom@sobral.ce.gov.br

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro  CEP: 62011-060  Fone: (0xx88) 677-1175
Sobral-Ceará
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VALOR DO ADITIVO: R$ 153.485,35 (Cento e cinqüenta e três 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos); 
DATA: 18 de novembro de 2004.

ATO N° 5012/2004-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal n° 
110/97 c/c a Lei Municipal n° 296 de 30 de março de 2001, 
RESOLVE: Nomear, o Sr. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO NETO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário de Desenvolvimento da Cultura e do 
Turismo, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de 
outubro de 2004. CID FERREIRA GOMES - Prefeito 
Municipal.

Convênio N° 167/2004 - que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE SOBRAL e a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO DEPUTADO CESÁRIO BARRETO LIMA, na forma 
que indica. o MUNICIPIO DE SOBRAL, com sede na Rua 
Viriato de Medeiros, 1250, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.538.634/0001-37, doravante denominada CONCEDENTE, 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CID FERREIRA 
GOMES, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, RG N° 
2000031026967, inscrito no CPF/MF sob o n° 209.120.133-20, 
com base no Art. 66, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, e, 
por outro lado, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO DEPUTADO CESÁRIO BARRETO LIMA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 00.273.843/0048-25, com sede na Av. 
Nossa Senhora do Carmo, s/n - Distrito de Taperuaba Sobral - 
CE, doravante denominada CONVENENTE, representada 
neste ato pela Sra. DÍLIA MARIA CRUZ BRASILEIRO, 
brasileira, casada, Professora, residente e domiciliada na Rua 
Cel. Antonio Diogo, s/n Distrito de Taperuaba - Sobral - CE, 
portadora de CPF n° 169.828.863-87 e RG n° 52528-80 SSP-
CE, resolvem celebrar o presente Convênio mediante a cláusulas 
e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
- Este Convênio tem Por objetivo o apoio para a realização de um 
evento denominado "Expedição Interdisciplinar, a ser realizada 
pela CONVENENTE. CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL - O presente Convênio tem 
fundamentação legal no Art. 8°, inciso V da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, que dispõe sobre o dever do Município em 
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS - I 
- DO CONCEDENTE - Compete ao Município de Sobral 
repassar à Convenente o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
para a finalidade exclusiva de desenvolver as atividades 
expostas no "caput" da Cláusula Primeira deste Convênio. O 
repasse será feito em uma única parcela. II - DA 
CONVENENTE - a) Compete a Escola de Ensino Fundamental 
e Médio Deputado Cesário Barreto Lima enviar ao Município 
CONCEDENTE, prestação de contas e demonstrativo explícito 
de aplicação do recurso repassado, consubstanciada através da 
necessária documentação comprobatória, bem como relatório 
das atividades realizadas, sob pena das medidas judiciais 
cabíveis que garanta a restituição do valor pecuniário transferido 
e aplicação da legislação penal oportuna. CLÁUSULA 
QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS - Os recursos 

financeiros necessários a este instrumento serão oriundos do 
Município de Sobral,  provenientes da conta n° 
60001.12.122.599.2145.33.50.39.00, a serem depositados 
conta corrente n° 740211-4, Agência 018 do Banco BEC. 
CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO - O CONCE-
DENTE decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de 
proceder à fiscalização nas instalações e documentos relativos à 
execução do presente Convênio. CLÁUSULA QUINTA - DA 
DENÚNCIA E DA RESCISÃO - O presente Convênio poderá 
ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer uma de 
suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma 
legal ou fato que o torne material ou formalmente inexeqüível. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA - O presente Convênio 
terá vigência a partir da data da sua assinatura até 31.12.2004. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Em 
caso de dissolução da Escola de Ensino Fundamental e Médio 
Deputado Cesário Barreto Lima sobre Educação, Metodologia 
de Pesquisa e Ação, os recursos repassados serão estornados ao 
Município de Sobral, devidamente consignados e atualizados. 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - O foro para dirimir as 
questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio 
é o da Com arca de Sobral-CE, podendo os casos omissos serem 
resolvidos, de comum acordo, pelos convenentes. Portanto, 
ficam consideradas justas e pactuadas as cláusulas acima 
acordadas pelos órgãos convenentes, os quais firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma, 
na presença das testemunhas signatárias. Sobral(CE), 11 de 
novembro de 2004. CID FERREIRA GOMES -  Prefeito 
Municipal - DÍLlA MARIA CRUZ BRASILEIRO - 
Representante da Escola de Ensino Fundamental e Médio 
Cesário Barreto Lima.

Convênio N° 168/2004 - que entre si celebram o MUNÍCÍPIO 
DE SOBRAL e a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO LEONÍLIA GOMES PARENTE, na forma que indica. 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, com sede na Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.538.634/0001-37, doravante denominada CONCEDENTE, 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CID FERREIRA 
GOMES, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, RG N° 
2000031026967, inscrito no CPF/MF sob o n° 209.120.133-20, 
com base no art. 66, inciso XII da lei Orgânica Municipal, e, por 
outro lado, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO LEONÍLIA GOMES PARENTE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 01.901.361/0001-71, com sede na Av. Santa 
Terezinha, s/n - Distrito de Jaibaras - Sobral- CE, doravante 
denominada CONVENENTE, representada neste ato pela Sra. 
JAQUELINE MADEIRA BATISTA, brasileira, casada, 
Professora, residente e domicilia na Rua 10 - Casa 104 - Cohab 
II - Sobral - CE, portadora de CPF n° 519.528.583-72 e RG n° 
97031084160 SSP-CE, resolvem celebrar o presente Convênio 
mediante a cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO - Este Convênio tem por objetivo o 
apoio para a aquisição de brinquedos educativos pela 
CONVENENTE. - CLÁUSULA SEGUNDA - DO 
FUNDAMENTO LEGAL - O presente Convênio tem 
fundamentação legal no Art. 8°, inciso V da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, que dispõe sobre o dever do Município em 
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
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ciência. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIA - I 
- DO CONCEDENTE - Compete ao Município de Sobral 
repassar à Convenente o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
para a finalidade exclusiva de desenvolver as atividades 
expostas no "caput" da Cláusula Primeira deste Convênio. O 
repasse será feito em uma única parcela. II - DA 
CONVENENTE - a) Compete a Escola de Ensino 
Fundamental e Médio Leonília Gomes Parente enviar ao 
Município CONCEDENTE, prestação de contas e 
demonstrativo explícito de aplicação do recurso repassado, 
consubstanciada através da necessária documentação 
comprobatória, bem como relatório das atividades realizadas, 
sob pena das medidas judiciais cabíveis que garanta a 
restituição do valor pecuniário transferido e aplicação da 
legislação penal oportuna. CLÁUSULA QUARTA - DA 
FONTE DE RECURSOS - Os recursos financeiros 
necessários a este instrumento serão oriundos do Município de 
Sobral, provenientes da conta n° 60001.12.122.599-
2145.33.50.39.00, a serem depositados na Conta Corrente n° 
087009, Agência 085-X do Banco do Brasil. CLÁUSULA 
QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO - O CONCEDENTE 
decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à 
fiscalização nas instalações e documentos relativos à execução 
do presente Convênio. CLÁUSULA SEXTA - DA 
DENÚNCIA E DA RESCISÃO - O presente Convênio poderá 
ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de 
pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas 
na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer uma 
de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de 
norma legal ou fato que o torne material ou formalmente 
inexeqüível. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA - O 
presente Convênio terá vigência a partir da data da sua 
assinatura até 31.12.2004. CLÁUSULA OITAVA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - Em caso de dissolução da Escola de 
Ensino Fundamental e Médio Leonília Gomes Parente sobre 
Educação, Metodologia de Pesquisa e Ação, os recursos 
repassados serão estornados ao Município de Sobral, 
devidamente consignados e atualizados. CLÁUSULA NONA 
- DO FORO - O foro para dirimir as questões oriundas da 
execução ou interpretação deste Convênio é o da Comarca de 
Sobral-CE, podendo os casos omissos serem resolvidos, de 
comum acordo, pelos convenentes. Portanto, ficam 
consideradas justas e pactuadas as cláusulas acima acordadas 
pelos órgãos convenentes, os quais firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma, na 
presença das testemunhas signatárias. Sobral(CE), 11 de 
novembro de 2004. CID FERREIRA GOMES  Prefeito 
Municipal - JAQUELINE MADEIRA BATISTA - 
Representante da Escola de Ensino Fundamental e Médio 
Leonília Gomes Parente.

DECRETO LEGISLATIVO 125/2004, de 22 de Novembro 
de 2004. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  CONSIDE-
RANDO, o que dispõe o Art. 19 da Lei Orgânica do 

Município; CONSIDERANDO, a Resolução de Nº 21.702 do 
Tribunal Superior Eleitoral-TSE, de 02 de abril de 2004; 
CONSIDERANDO, a desaprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo Nº 141/04, em 30 de março de 2004;  
CONSIDERANDO,  a comprovação de enquadramento do 
Município de Sobral a tabela da Resolução Nº 21.702/04; 
DECRETA: Art. 1º - Fica fixado em 13 (treze) o número de 
Vereadores do Município de Sobral para  Legislatura 
2005/2008. Parágrafo Único: - O número de vereadores 
determinado no "caput" deste artigo será respeitado, salvo 
alteração por decisão judicial ou legislação posterior a 
publicação deste Decreto.  Art. 2º - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de novembro de 2004. 
FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  Presidente.

RESOLUÇÃO 077/2004, de 22 de Novembro de 2004 - 
Suspende em caráter extraordinário as Sessões Ordinárias do 
Poder Legislativo Sobralense no período de 01 a 15 de 
Dezembro do corrente. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, aprovou e eu, FRANCISCO ADALDÉCIO 
LINHARES, Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 
CONSIDERANDO, que o prédio da Câmara Municipal 
passará por reforma, que constará de gabinetes individuais 
para todos os vereadores, tendo em vista a redução do número 
de parlamentares; CONSIDERANDO, que o término do 
período ordinário é o dia 15 de dezembro. Art. 1º - Ficam 
suspensas, em caráter extraordinário as Sessões Ordinárias da 
Câmara Municipal de Sobral no período de 01 a 15 de 
dezembro do corrente ano. Parágrafo Único - Ocorrendo 
proposituras de relevantes interesses públicos e admi-
nistrativos, oriundas dos Poderes Executivo e Legislativo, 
durante os períodos ordinário (01 a 15/12/2004) e 
extraordinário (16 a 31/12/2004), a Câmara Municipal de 
Sobral poderá se reunir em outro local previamente designado 
por sua Mesa Diretora, não causando prejuízo aos poderes. 
Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, até 1º (primeiro) de janeiro de 2005.  PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de novembro 
de 2004.  FRANCISCO ADALDÉCIO LINHARES  
Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O Presidente da LIGA 
SOBRALENSE DE FUTSAL, no que lhe confere o 18° - 
Letra "f' do estatuto, convoca as equipes filiadas para em 
Assembléia Geral, conformidade com o Art. 10° do estatuto 
com a seguinte ordem do dia: para a eleição do presidente e 
vice- presidente e Conselho Fiscal da entidade para o biênio 
2005/2006 ,no dia 22 de Dezembro de 2004 , ás 19:00 horas na 
sede da Liga Sobralense de Futsal. ,em primeira chamada com 
cinqüenta por cento mais um dos filiados e em segunda 
chamada ás 19:30 minutos com qualquer número de filiados, 
de conformidade com o Art. 22° - "b" do Estatuto .Terão 
direito a voto o clube de acordo com o Art. 9° , Parágrafos 1 °, 
2° e 3° do Estatuto. Sobral-CE., 19 de Novembro de 2004  
TARCÍSIO FERREIRA FARIAS  Presidente.
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Nós que fazemos a família da 
Imprensa Oficial do Município, 
desejamos a todos os brasileiros 
um Feliz Natal e que a presença 
de Jesus seja motivo de paz e 
esperança para nossa caminhada 
ao longo do Ano Novo.
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